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Aos de zasse te di a s do mês de Ou tu bro do ano de mil n ove 

c e n t o s e oi ten t a, nes ta ci da de de Ave iro , edi f ício dos Paços do Concelho 

e Sala das Reun i õe s da Câmara Munic ipal , reuniu oràinariamen t e a mesma 

Câmara, sob a Presidênc i a do Vereador em exerc íc i o permanen te , Sr . EngO• 

Manuel Ferre ira da Cruz Tava r es , no impedimento l e gal do Sr . Pre sidente 

da Câmara , por presidir à delegação que r etr i bu i a v isita à Cidade I r 

de Oi taç e com a presen ça dos Srs Vereadore s D. Zulmira Enei da de Sou 

Silva e Cristo Barreto Cerque i ra , EngO• José Arménio Sequeira Perei r a, 

Ant ón io Rodr igues Garcez e Dr . Nelson Martins da Mota . 

Declarada aberta a re un ião e tendo previamen te s ido dis

tribuído por todos os me mbr os o r espec tivo tex to , fo i dispensada a lei 

tura do t e x to, de ac ordo com a di s p o s i ção l e gal que permite tal pr ocedi 

me n t o . 

Foi del iberado , por unani midade , j u s ti f i car a f al t a da

da pel o Vereador Comandante Alberto Augusto Faria dos Sa n tos. 

BALANCETES : - Presen tes os balancetes da Tesourar ia da 

Câmara Munic ipa l e da Zona de Turi s mo, r espeitantes a o di a de onte m, qu e 

apr esen tam , respec t ivamen te , um saldo de 51 . 709 . 405$50 e 48.103$10, e m 

dinheiro e 13. 684.157$20 e 446. 417$00, e m do cum e ntos de despesa . 

TURISMO : - Pelo Vereador Sr . Garc e z fora m a pre sentados 

o s seguintes assunto s: 

I luminaç õe s na ~po c a do Na tal : - O Vereador Sr . Garc e z 

c o mun i c ou que f o i c onta c tado por vár ios come rcia ntes da c i da de , co m v is 

t a à i l u mi n a ção de vári a s r ua s na é p o c a do Nat a l e p r op ô s qu e e sta Câma

ra Municipa l prestasse t oda a colaboraçã o possí vel à quela i ni ci a ti va. 

Após demorada tr o c a de i mpress ões acer c a do assunt o , fo i 

deliberado , por u nani mida de , co mparticipar e m 50% dos en cargos re s ultan

tes daque l a s ilumi nações e f or ne c er a ene rgia nece s sária para a s mesmas . 

Di re cçã o -Regi onal da Be i ra Litoral: - Fo i li do um ofí c i o 

daquela Direc ç ã o Re gional a solicitar a c edê n c i a de uma lanc ha e da Ca s a 

Abrig o para s ere m u t i l izadas por um grup o de part icipante s na $essão de 

trabalho c om todas as Di r e cç ões Regi ona i s do MAP , a e f e c tua r n esta Regi ã o . 

Foi deliberado , por unan im idade , defe rir a pretensão for mula da . 
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Guia Turís t ico do Nort e e Centr o d~ Por t u gal: - Em f a c e 

do ofíc i o nO. 566 .80, de 1 3 de Outubro, corrente , do Guia Tur ístico do 

Nor t e , que aqui se dá co mo transcrito , f o i del iberado , por unanimidade , 

conceder um subsídi o da quant ia de 4 .000$00 destinado a compar t icipar 

nas despesas com a promoçã o t u r í st i c a de s t e concelho . 

Grupo Folclór ic o da Re g i ã o do Vouga : - Face à relação 

a pr e s en t a da , foi del iberado, po r unanimidade, c once der u m subsí dio da 

quan tia de 12.473500 àquele Gr up o Folclórico, de s t i na do a c ompa r t i c i pa r 

n as despe sas re s u l t a n t es da deslocação feit a ao Ho t e l Es t or i l -Sol , aquan

do do l an ça mento de u ma nova linha de pen t ea do s , onde e steve presente o 

cabe le i re i r o a ve i r e n s e " J e a n ". 

Public idade : - O Sr . Pre s iden t e do Turi smo cha mou a aten

ç ã o pa r a a f or ma i n e stética como vê m sen do colocados cartaze s publ i c i t á 

r i o s em c ima dos a br i g os dos a utocarros dos t r a n s por t es colect ivos . Dado 

n ã o ha ve r qual quer pedi do e ntrado n a Se cr e t a r i a , para o e fe i to , foi del i 

berado , por unan imida de , ma nda r a ve r igua r qual a Firma qu e proc e de u 

ique les trabalhos e i nt i má- l a no sentido de se reti r ar toda a~ela publ i 

c i dade e , a i n da , s ug e r i r à mesma F i r ma que indique u m model o qu e p o s s a 

vir a merecer aprovação de s t a Câmara Muni c ipal . 

Aqu e l e me s~o Ve r e a dor re fer iu a inda da necessidade de se 

proceder à limpeza das c o l a g en s ex is t en t es e m toda a cidade , t en do o 

Vereador Sr . Eng Q • Cruz Tavare s i n f or ma do que esse serviço será efe c t ua

do i me di a t a me n t e a seguir às eleições p r e s i den c i a i s . 

Funcionali s mo Munic ipal - Cr ia ção de Luga r es : - No uso 

da pa l a v r a o Ve r e ado r Sr . Garc e z chamou a a ten çã o para a necessi dade d 

s e c r iar no qua~o do pes s oal dos Serviç os de ~ur is mo dois lugares d 

Técni ca Aux i l i a r de BA D Pr incipal , e m vir tude de as ti t ulare s dos luga 

r e s exi sten tes estarem em c on di ç ões l e gai s de nos mesmos sere m pr ovidas . 

Após troca de i mpressões , foi deliberado, por unan imi dade , a guardar que 

s eja feito o estudo gen ér ico do pessoal des te munic íp i o , que se en c on t r a 

n a quelas c ondiç ões . 

Idem - Hor as Extraordiná rias : - A Câmara foi informada 

de que a r ecepcion i sta qu e se deslocou a Vi seu du r a nte a Feira de S . Ma

t e u s , r e clama o paga mento das horas extraordinária s . Dado que a s r espec

tiva s de spesas de deslocaç ã o e alojamen t o for a m pagas pe l o s servi ços de 

Tur i s mo , o qu e é i l e g a l, uma vez qu e a func i onár ia s omen t e ter ia di r e i 

t o à s a j u das de cus to , foi de l i b e ra do , por unanimidade , ordenar que se ja ~ 

fe i to o cálcul o das mesmas e das respec t ivas horas extraordiná r i as a que 

tiver di reito, a fim de s e c on h e cer s e o total e xcede ou nã o o val or das 

despesas j á pagas o 



.i-:«> (f#~
 

AUTOS DE VISTORIA E MEDIÇ ÃO DE TRAeAL~OS: - Foram presen

tes e aprovados , para efeitos de pagamento , os seguintes autos de vis to

r ia e medição de tr a balh o s : 

- l ~. situaçã o da obr a "Acesso ao Ba i rr o da Boavista ; e m 

Esgue ira" , adjudi c ada a J oaquim Al ves , Sucessores, Ld~ ., da quant ia to

tal de 1 .609 .900$00 ; 

- 2~ . s ituação do obra " Al a r g a me n to e pavimentação da 

Rua Nova do Caião " , adjudicada a Joaquim Al ve s, Sucessores , Ld~ . , da 

quantia total de 640 .761$80. 

LICENÇAS DE LOTEAMENTO : - Foram presentes e apreciados 

vários processos de loteamento , acerca dos quais foram t omadas a s segui n 

tes neliberações : 

- NO. 164/79 , de Joaquim Augusto Matias, para um t erre 

no sito no lugar de Azurva da fre guesia de Eix o , a requerer a rectifica

ção do número da respectiva matr iz . Foi del iberado, por unan imidade , 

autorizar, de acordo com a informação constan te do respectivo pro cesso . 

- Em seguimen to da deliberação tomada na reuni ã o de 20 

de Se tembro do ano findo , fo i novamen te presente o processo de lo teamen

to nQ . 580/76 , de Eduardo Manuel Gonçalves Marques . 

Atendendo a que ainda não fo r a m efectuadas as obras de 

infra-estru turas , a Câ ma r a de l iberou , por unanimidade : 10 . Mandar veri

ficar na Conser vatór ia do Regist o Predial se os lotes de terreno hipo te

cados a es ta Câmara j á estar ão c ompr ometi dos; 20 • - Pedi r propostas a um 

emprei teiro para a r ea liz a ção das menci ona das obras de in f ra- estru turas . 

- NO . 90/ 77 , de Manuel Rodr igues e ou t r o , para um te r re 

no s ito no lugar do So lpost o da f r e gu e sia de Esgue ira , des t e c on ce l ho, 

a reque re r o loteament o do mesmo . Fo i delibe rado , por unan im i dade , defe 

rir ~ pretensão formulada , devendo ser efetuada uma c a u ção de 80 .000$00 

e, ain da, f ixar o praz o de 4 mese s para exe cução das r espectivas o br as. 

EMPREITADAS : - Fo i de l ibera do , por unan im idade , c onferi r 

pode r es a o Sr . Presiden te , ou a quem suas ve zes fiz er, par a ou t or gar no 

con tra t o da e mpre i t a da de " Ace s so ao Ba i rr o da Boav i s t a ", a celebrar c om 

a Firma Joaqu im Al v e s , Sucess ore s , Lda . , des t a cida de. 

MUSEU NAC I ONAL DE AVEIRO: - No seguimen t o da de l i beraç ã o 

t o ma da na reunião ordi nária de 25 de Julho , últi mo, a Câmara t omou conhe

c i mento do ofício n O. 9 333, de 7 do mê s em curso, do Ins t itut o Portu guê s 

do Patr imónio Cul t ural , que aqu i se dá como tran scrito, s e g un do o qual 

uma das p r i orida des daqu e l e Or g an i s mo é a r e s olu ção dos pr oblema s do MU -

seu de Avei r o . 
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HABITAÇÃO ~ CASAS PR ~-FABRICADAS: - Foram presente s três 

processos de reclamação relativos a o concurso das Casas pr é - f a br i ca da s , 

de Fran c i s c o da Silva Costa, José Carlos de Ol ive ira Viana da Fon s e c a e 

Jorge Aug usto Mon t e i r o da Silva. De a c or do c o m a s infor mações c onstantes 

dos me smo s , pr es t adas pel o s Se r v i ço s Munic ipais de Ha bi taçã o e qu e aqu i 

se dã o como t r anscr i t a s , f oi de l ibe r ado , por unan i mi da de, a dmiti-los a o 

re spe ctivo c oncurso . 

AQUISIÇÃO DE BENS : - Foi ne l ibe r ado , por unanimidade , 

a dquirir um ter reno perte n cen t e a Antón io dos Sa n t o s Nun e s Morga do e Mu 

lher, pela quantia total de 52 . 000$00 , des t i na do a o a l a rgame n t o da Ru a 

da Be l a - Vi s t a , na f regues i a de Esgue ira des te c on ce lho . 

COMISSÃO CONSULTIVA REGI ONAL : - Foi pre sente um ofício 

a Direcção Regi ona l da Be i r a - Litoral , que aqui s e dá como t r a nscri to, 

a pe rgunta r se este Corpo Administrat i vo vê i nco nvenien te em qu e a Câ ~a

ra Mun i c i pa l de Ana d i a assuma a rep r e s entação da s Auta rquias Locai s da 

Regiã o ' De ma r ca da da Bairrada no se i o da re s pectiva Comissã o Con sult i va . 

Após t r o ca de i mpre ssõe s, fo i delibe rado, por una n im i da 

de , dar a c on c ordâ n c ia s o l i c i tada . 

REGULAÇÃO AUTOMÁTIC A DE TRÁFEGO: - Em sequênc i a da del i b e 

ração to mada n a reu n i ã o or dinária de 8 de Ago s t o , último, fo i prese n t e u m 

ofíc io da RZPREMER , que a qui s e dá como tran scr ito, a r eme t e r u ma prop os

ta adic i on a l à in icialmente a pr esen tada , a qu a l ating e a i mpor tância de 

1 55. 8 4 5$ 00, r es pe i t ante a t r abalhos a mai s . Após troc a de i mpre s sõe s, 

f o i deliberado , p or un a nimidade , ace i tar a menc ionada pr opos t a , b e m c omo 

a ce itar a s c on di çõ e s c on s tantes da mesma . 

Ma is fo i del iber ado , també m p or unan i midade , con f e r i r 

poderes a o Sr. Pr e si de nte ou a qu em suas ve ze s f izer , para ou t o r gar no 

respec t i v o c ontr a t o . 

s ~Bs ID IOS : - Lido um of í c io da Se cção Ná u t i ca do Clube 

do s Ga l i t os , que aqu i s e dá co~o tr a n s crito, a s olicitar a con c essão de 

u n s ub s í di o ried t i na do à compra de ~a ter ial n á ut i c o p a ra o Re mo. Fo i de

libe r a do, por unan imida de , a guar dar e in f or~ar que o assun t o s erá apr e 

c i a do opor tun a men te e m con§ unto c om ou t r o s pe dido s a n á l og os . 

BIBLIOTECA MUNI CI PAL - NORMAS DE UTILI ZAÇÃO : - O ve r e a 

dor Sr . Dr . Nel s on i nformou a Câmara de qu e e m v i r t u de de se tere m v in do 

a p r aticar actos de in s ub or di n a ção pe l os jovens que n ormal~ente fr equen

tam a Bi b l i o t e ca , t ai s comOI c on v e r s a r em na s a l a de l eitura, virare m a s 

ca deiras , etc. , houve necess idade de s e a cre sc e n t ar um n ov o pon t o e fa

z e r u ma al t er aç ã o à s norma s de u t i l izaçã o da me sma , a s qu a i s a pr e s e ntou 

para apr e ciaçã o . Apó s troca de i mpre ss5e s, f oi de l i be r a do , por un ani mi da

de , aprovar a s a l teraç ões propo stas, passan do as nor mas par a o funciona
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mento da Biblioteca a ter o seguinte teor:"l - A Biblioteca funciona co

mo um centro de estudo, pesquisa e consulta para o p ~blico em geral. 2 

HORÁRIO - 2 .1 - A Biblioteca funciona durante o ano , de segunda a sexta , 

das 9,30 às 12,30 horas e das 15,00 às 20,00 horas e aos sábados das 

9,30 às 13,00 horas. 3 - Durante a permanência no recinto da Biblioteca 

devem ser mantidos o silência e atitudes que não ofendam nem perturbem 

os restantes utentes, proibindo-se nomeadamente: 3.1 - Fumar na sala de 

leitura. 3.2 - Mascar pastilhas elásticas na sala de leitura . 3.3 - Con

versar no átr io da Biblioteca e sala de leitura . 3.4 - Alterar a posição 

das cadeiras na sala de leitura . § ~nico - A não observância das normas 

acima fixadas poderá determinar o abandono da sala de leitura e, em ca

sos de reincidência, o impedimento temporário de frequen tar a Bibliote

ca, por período a fixar pelo responsável. 4 - Os livros serão forneci 

dos ao consulente pelo responsável da sala medi a n t e prévia requisição. 

5 - 05 livros requisitados devem ser devolvidos após a consulta ao res

ponsável pela sala de leitura . § ~nico - A não observância desta norma 

poderá determinar além da obrigatoriedade de devolução do livro, o impe

dimento definitivo da frequência da Biblioteca . 

BAIRRO DO CABO LUtS : - Relativamente à situação da família 

desalojada da Rua Cândido dos Reis, foi presente uma informação prestada 

pelos Serviços Municipais de Habitação, que aqui se dá como transcrita, 

segundo a qual a referida situação está contemplada pelo Decreto-Lei nO . 

797/76, artQ. 90 . , al ínea a) , que permite a atribuição de casa, indepen

dentemente de concurso , dado ser considerada situação de eme rgência. 

Após prévia troca de impressões acerca do assunto , a câ
ma r a deliberou, por unanimidade , concordar com aquela i n f or ma ç ã o e lega- : 

lizar a situação daquela família, a qual entrará no regime de arrendamen

t o . 

TR~NSITO: - O Vereador Sr . Garcez chamou a atenção para 

o mau funcionamento do trânsito no entroncamento das Ruas das Pombas e 

Mário Sacramento, ten doo Vereador Sr. Eng Q • Cruz Tavares in formado que o 

assunto se encontra em estudo. 

C.A .T . - FESTA DO NATAL: - Foi lido o ofíc io, sem data , 

da Comissão do CAT, que aqu i se dá como transcrito , através do qual se 

informa que se avalia em 156 .000$00 a importânc ia a dispender c o m as 

crianças até aos 1 0 anos , encargo este que seria agravado em cerca de 

38.800$00 se se contemplasse m, também , as crianças at é aos 1 2 anos , soli

citando, para tanto , o necessário apoio deste corpo administrativo . 

Após troca de impressões , foi deliberado, por unan imida
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de , c on co r dar com a suges t ão apresen t a da e c ompart i c ipar nas r e s pec tivas 

despesa s . 

ATrtIBUIÇ ÃO DOS FOGOS DA QUINTA DO CANHA - EDIFíCIO I : 

Foi l ido e a pr e ciado o auto de vistoria e labora do pelos Serv iços Té cn i 

cos do Hun i c íp i o , nos t ermo s do pa r ágra fo 10 . do a rtO . 4Q. do Decreto

- Le i n Q. 40.333 , de 11+ de Outubro de 1955, o qual aqui s e dá como tran s 

cr ito , bem como o correspondente projec t o , re fer indo a quele que t o das 

as frac çõe s são su f icientemente aut ón omas para o prédi o e m re f e r ênc i a 

se po der consti tu i r e m propriedade h or i z on t a l , t endo s ido de libe r a do; 

por unani midade , declarar a mesma consti t u ída . 

ESTÁDIO MÁRIO DUARTE - CONS TrtUÇÃO DE BANCADA S: - N O se

gu im e n t o da de l i be r a çã o to ma da na reuni ã o or diná r ia de 26 de Se t embro , 

último, a Câmara t omou c on he c i mento da c a r t a nQ . 816/80 , de 3 do mê s e m 

c u rso, da PAV IC ENTRO, qu e a qu i s e dá c o ~o t~anscr ita , a qual i n f or ma que , 

~a do não ter hav ido con tinu i dade na execução das r e spe c t i vas obras , nã o 

poderá i niciar -se , a curto praz o , a con s truçã o da 2a. fa s e. Apó s demora

da tr oca ~e i mpre s s ões a cer ca do assun t o , f o i de l i be r a do , por unani mi da

de , ad j udic a r ~ s Fi rmas C once i~ ão & Costa, Lda. e Pav i c e n t r o, a 3a • f a se 

(z ona mac i ~a e anex a ) da e x e cuçã o e monta gem de estruturas em pilares, 

Vi 5as , passarelas e de ór a u s pr é -fa br i cado s pa r a a zona do pe ã o do Es t á 

dio Má r i o Dua r te , pe las quant ias de 129.731S00 e 2.345 .500$00 , respec t i

vamen te , nas condiç õe s c ons tantes das r~ spe c tivas propostas e desde que 

n ã o ha ja a l te r a çã o do s valores a trás r efe r idos . 

Mais foi deliberado con fe r i r po de res ao Sr . Presiden t e 

ou a que m suas ve z es fi zer, para ou t or ga r no s r e spec t ivos c on t ratos . 

Foi a i n da deli berado , tarnb é ~ p or u na ni mi da de, au tor izar 

o pagamento da quan tia de 464. 500$00 à Pav i ce ntro, respeitante ao valor 

do s r e s tant e s 20% do contrato da l a. fas e daquela empre i ta da . 

CONSTRUÇÃO AO ABRIGO DO DECRE~O -LE I NO. 44E45/ 62 - FAMí 

LIA MELO: - A Ve r e a dora Sra. D. En e ida informou que a f amília do Sr . Melo 

pretende construir habitação ao abrigo do Decreto-Lei nO . 44 645/62 , pe

l o qu e s o l ic i t ou ~ Câ mara a cedência do nece s sário terreno, t endo o Sr. 

Presi de nte a utorizado a que l a , num t erreno junto às Casas pré-fabricadas 

o Ca i ã o , segundo planta topográfica qu e foi presenteo 

Após troca de i mpressões, f oi delibera do efectuar a ~es

pec t i va cedência e m regi me de di r e i t o de superfície, c om a condi ção de 

a me n c i ona da constr u ção ser concluída no praz o de 2 anos, revertendo o 

terreno e possíveis benfeitorias para este Mun i c í p i o , no caso de não se 

vir a verificar a quela condição~ e, ainda , com a obrigatoriedade de deso



c upação "ime d i a ta do terreno qu e pr e s e n temen te oc upa. 

CO NSTRUÇÃO DA PASSAGEM I NFERIOR DA FORCA: - O Verea dor 

Sr . Eng Q • Cruz Tavares infor mou de qu e f oi c on t a c t a do te lefonicame nte 

p e l a Firma Amadeu Gaudê n c i o , S .A .R .L., propon do u ma alteração à propos

t a i nicial, no senti do de ser utilizado, na r espectiva c onstrução, o 

chamado mé todo " Keller " , o qual irá re du zir o prazo de constru ção de 

23 para 11 me s es , sen do de p on derar, ain da, a circun stincia de re du çã o 

consi derável do valor da r e v i s ã o de preç o s . 

Apó s demora da troca de i mpressões ace rca do a ssunto, 

e ~ que intervieram todos os Sr s . Ve r e a dor e s e depois de um Administra 

dor daqu e l a Empresa, pr e s en t e à reunião, te ~ prestado o s esclarecimen

t os t i dos p or conve niente s, foi de l i berado , p or un a n imidade , aceitar 

aque la pr o p o s t a c om a con dição de o p a gamento da qua n t i a c orresponden

te a o a gravamento s e r di f e r i do pe l o pe r í o do de 17 me s es , de v e n do a Fir

ma adjudi c a t á r ia a pre sentar o respectivo proj ecto e custo da obra , que 

ron dará os 65.000.000$00. 
FUNCI ONALI SMO MUN ICIPAL: - Provi mento de Lugares: - Após 

t roca de impr e ssões, foi del i be r a do , p o~ unani midade . e por e scrutínio 

secreto, prover na vaga exis tente de mo t or i s t a de 2a • c l as s e , Antero de 

Albu querque Pereira, o qual vinha já prestando serviço a este Mun i c í p i o , 

em regime eventual . 

PAGAMENTOS: - Foi de l ibe r a do , por unani midade, autori

zar, n o s ter mos do n Q. 4 do ArtO o 1050 • da Lei n O. 79/77 , de 25 de Ou

tubro, o pagamento das despesas a que re speitam os documentos regista

dos com os nOs . 2882 a 2892, no total de 1 . 303 .657$00 da Cimara Mun i c i 

pa I . 

APROVAÇÃO EM MINUTA : - Ma i s foi deliberado , també m por 

unani mi dade, aprovar a presente acta e m minuta, nos termos do n O. 4 do 

Ar tO . 1050 • da Lei nO. 79/77, de 25 de Outubro, a fi m de as respectivas 

de l i beraç õe s p r oduz ire m efeitos i mediatos. 

E não haven do mai s na da a tratar fo i encerrada a pre sen

te re união. 

Eram 12 horas e 45 minu t o s o 

que eu , 0 
Pa r a constar 

~ 

e devidos efeitos 

a subscrevo . 
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